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CÂÀ-IARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE 26 _ VEREADOR TONY BRITO

0897
lNDlcAçÃo N.

EXCELENTíSSIMO SENHOR
FORTALEZA.

Dispõe sobre a reforma do posto de
Saúde Francisco Domingos da
Silva, situado a Avenida presidente
Castelo Branco, 4759, Barra do
Ceará, Cep 60331-49S, Fortateza,
na Íorma que indica e dá oulras
providências.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

. O Vereador que ao final subscreve, no uso de suas atribuições legais e naforma regimental, conforme artigo 138 da Resoluçã- n í.AlOl2õZO, ora,Regimento lnterno da Câmara. Múnicipal, ,", ,""p"ittiãrente a presença deVossa Excelência, submeter à apreciação desta 
'fgégià 

Casa Legislativa aproposição em epígrafe, a qual após apiovada será énüada ao Excejentíssimo
F',rererlo do MunicÍpio de Fortareza a fim de que retorne à esta casa na forma deMensagem, nos têrmos do artigo g3, XLll oa f_ãi órlan,ca do Município deFortaleza.

.Sem mais para o momento, antecipamos protestos de mais elevada estima econsideraÇão, bem como, nos colocamos a inteira disposição prr" qu"i"qr"i
esclarecimentos que se faça necessário.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE 26 - VERXADOR TONYB RITO

INDICAçÃO N"

PROJETO DE LEI NO

Dispõe sobre a rêforma do posto de
Saúde FÍancisco Domingos da
Silva, situado a Avenida presidente
Castelo Branco, 4759, Barra do
Ceará, Cep 60331-495, Forlaleza,
na forma que indica e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZAAPROVA:

AÉ. 10. Fica o Chefe do poder Executivo autorizado a executar a reforma doPosto de Saúde Francisco Domingos da Silva, situaOà a Avenida presidente
Castelo Branco, 4759, Barra do Ceãrá, Cep OOaâf_a9s, iortrtu.., na forma que
indica e dá outras providências.

Art. 20' A secretaria de saúde do Município de Fortareza deverá providenciar combrevidade a contrataÇão de proÍissionais para a aOãluaOa recomposição das
equipes de atendimento em saúde que eventualmente ástiverem incompietas naunidade.

1{. 3_". As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suIlementares se necessário.

Art.4o..Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
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A presente indicação Drooõe a reforma do posto de saúde Francisco Domingosda sitva, siruado a Àvenida presidertã-c".t"ioãr"]iü.q)rug, 
eru"do Ceará,cep G033í -4e5. Fortateza, n" ror.,* 

-qrã 
in'aiã, ãoã ãljll".ir"vidências.

lnicialmente é importante men3i91ar.g9e,a Atenção Básica é a principal porta deentrada ao sistema único de saúde tdu-sl .àiir, *Til;;". Básicas de saúde(UBS) ou os postos de Saúdê, respànsáveis poi 
",ti*r"iã r.esso dos usuáriosao sistema público de saúde para nns Au p,ãreÀç"ãl'ãiàno.ti.o e rratamentoprecoce de doenças. E. portanto, piar runiamÃtí-o"lr"ã prornooao do bem_estar e da quatidade de vida da popüfuçao qr" p;;i-";i;:;,ç".

Dessa forma' para que os estaberecimentos de saúde atinjam a sua finaridade, énecessário, ao menos. duas_ condições ir;;;;;"üi.,", _ qr" ,, equipes de
:119: 9, famítia estejam devidamente 

"orpf"tr. àã 
'profissionais, 

tais como:medrcos, enfermeiros, dentistas, 
.-psicót;ó;;:;.i"i"ãpeutas, nutncionisras,

3:;*"il1}:X:.:"oi"Hio" " 
outros e: 2I que a esiruüra risica das unidades,

de saúde à população. ente equipadas para a prestação de um bom serviçã

Diante dos diversos servicos ofertados: acorhimento com crassificação de risco,consuttas médicas. de enférmagem e de saúde üràài ãüiriortçao e administraÇãode medicamenros, vacinas. 
",rrãtivos, ,t.it". àãr[ir,"iJ.]."ilrio"o". em grupo nasescolas, educaÇão em saúde, 

-entre_ 
ouhas 

"tiriaàãà], üii"nto, suas instataçôesdevem estar em perfeitas condições oe uso-pãrà, i"-""p",on.. e atender osusuários, funcionários e colaboradores.

Por fim, o direito à saúde esculpido na Carta Magna, bem como, nas demais leisque disciplinam o tema da saúde, pressupõ" o 
"J""lo ã"'poputação as unidadesbásicas de saúde e a sarantia _do-at"ili;;;!. ;ü1j,,ã"0", razão peta quat,apresentamos essa sugestâo, entendendo ..,. , Ã""rãããmaior relevância paraa poputação do bairro da Barra do c"ura e uji""ãljJ" qr" dependem dosserviços prestados pero posto o" s",:0" ÉráI.[#ôHi;'J'ã", da sirva.
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